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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 
 

PORTARIA N. 44, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2012. 
 
 

Designa Gestor de Convênio 
 

 

 A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em exercício, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º 
da Portaria/DG n. 689, de 18 de setembro de 2009, 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

Art. 1º DESIGNAR os titulares da Coordenadoria de Orçamento e Finanças 
e da Coordenadoria de Engenharia e Arquitetrua, como gestores do Convênio STJ n. 
2/2007 (Processo Fluxus STJ n. 4691/2011), celebrado entre a Caixa Econômica Federal 
– CEF e o Superior Tribunal de Justiça - STJ, devendo acompanhar, fiscalizar a execução 
e proceder ao registro de ocorrências e das demais providências relativas ao mencionado 
convênio. 

Art. 2º Fica revogada a Portaria n. 14, de 7 de fevereiro  de 2008. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data e será publicada no Boletim 
de Serviço. 
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